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Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 

Lei nº 1460, de 30 de abril de 2018.

ALTERA A LEI Nº 1125/2014 QUEESTABELECE NORMAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A PARTICULARES, COM EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS DO MUNICÍPIO, DEFINE FORMA DE INCENTIVO AOS SETORES PRODUTIVOS, FIXA A TABELA DE PREÇOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.                         

 
 Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica alterado o inciso III do artigo 4º da Lei 1.125 de 8 de maio de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
         “ Art. 4º É concedido subsídio de 90% (noventa por cento) para os serviços de:


...


 
III - terraplenagem para a construção de aviários, instalações para gado leiteiro, pocilgas e demais instalações agrícolas, limitado a 110 (cento e dez) horas por empreendimento;”


Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Lei as do art, 4º, III da Lei nº 1.125/2014. 

 
 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
Gabinete de Prefeito Municipal, 04 de maio de 2018.






Otávio landmeier






          Prefeito 
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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